
LEI N2 362/82. 

EST.ADO D} .. P .. ifü'l.iBA 
PR.iFEITURi.. Ivilll\TICIF�:.L DE POCINHCE 

�utoriza o Poder Executivo a doar 

e. CO!íiP 1:.NHL� EST:..DU..:Ui DE Il::.:BIT .. �Ç3.0

POFUL.:'..R-CEIL.P, o io.Óvel que espe­

cifica, destirlê.do à ConstruçQo de

Conjunto H�bit�cionel de interes-

so socir.l.

O PR:i;FEITO MUNICIP .. 'ili D.e! POCINHOS, fo.ço s2.ber que e. Cê.­

n.:-.ro. Municipe.l e.provou o eu se.nciono a seguinte Lei: 

J.rt. 12 - Fica o Poder �xecutivo eutoriz2.do a doar n'

COMP .• NHL� :::ST .·..:ou.:.L D:,s IL.3IT. �Ç_"".O POPULL't.1.-Cil:H:..P, o inÓvel elo pr .)priedccle ' 
·(_ , c1o 11!It,L'lic1.pio 9 o. ooguir descrito G cr.rnctcrizcd.:J: U;:.'!r'. é.rendo terra ue-' 

dindJ 4 9 9227 ha, l�cclizc..dJ e Dc.'1.I'GGD osquordn, de PB-121 ? no sentido Po 

cinhos-C8.ü.pin2. Gr2..ric.1o, n:. cidc..de do Pocinhos, linit2.ndo-se c.o Norte con 

2. ostr2..do. cc.rroçávol que sopc.ro. a ó.roe. ele. propriae..::·.J.e d·.) Sr. JoãJ Ro-'

driguos Foreira, nun único sego�nto uo reto., nedindo 280,00 n. do exto�s­

sao; o.o Sul, C;)D a ::.re2. elo. Profei turc. Niunicipcl do Focinhos, nUD só se�

Dent.J elo rotc. 9 nedindo 367 9 00 o; r.o Leste 9 con o. estrr.c1.o, J.l[unicipal, nun

só sogocnto do rGt� con 148,00 n. do oxtonsco; o.o Oeste, cone estrc.do.'

pa.vinonte.dc. EB-121 qua lie;.:-. J?Jcil1.hos �- CD.1J.pim1 Grc:-_rJdo 9 nun só sogocnto v

coo 175 900 n. de cxtcns�J.

Lrt. 2º - O inóvol rof0rid� n8 r..rtigo c.ntarior, desti­

n2.-sc à Construçõ.o do C.Jnjunto Ha.bitc.ci::mal do interesso socicl,pclo. 

CO:MP.:JITHL� EST,:.DU.:L Díi: H.'J3IT_�ç:..o POPUL.'.R-CBR.'..P 9 C,)D recurs.JS outu2.dos pe 

1::, :Banco lfacion..'"'.l cl0 Ho.bitaçã.o 9 B!ITH. 

::.rt. 3º - Eskt Loi antro.. cn vigor 9 n�. d2.tn do sur. pu-' 

'blicaçÕ.0 9 revogo.na.o-se a.s disp:.;siçÕcG cu contré.riD. 

PR::::FEITUR.:_ :MU1UCIP.�L DE FOCINHOS, co 20 de f0vcareiro ' 

de 1982. 

-r 0- f91>---t: J?_� \ ·� 
if �LVÍo ·soUTo m1: OLIV.3IR.j_ 

Prefeito. 
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LBI NQ 362/82. 

1-' .. 

EST.P.])0 D.:� P �i.HAÍBA 
PR.:;FEITURL MUliiICIP�:.L DB POCINHCB 

Autoriza o Poder Executivo a do2..r 

o. CONíP LNHL'.. :i!:ST:J)U..:'.Ii DE ILJ3IT .,:.ç1o

POPUL.:'..R-CEa·_p, o ü1Óvel que espe­

cificc, destin2 .. do à ConstruçQo de

Conju..1.1to Habitccioncl de interes­

se sDcicl.

O PR�EITO fu1Ji'TICIP .. '..L D� POCI1i1H0S, fc.ço se.ber que e .. Cê.­

n...:.ro. M:unicipel e.provou o eu s2.nciono n seguinte Lei: 

},.rt. lº - Fica o Poder �ecutivo eutoriz2.do a doar à' 

COMP .• NHL� �T.-...:OU.Ji D:..:; a·.3IT.�Ç."".O POPUL..:11-C�I-L'..P, o inÓvel de pr.)pried2.Cl.e' 

c1Q J1IunicÍpio, n ooguir doscrit:J e cc.ractorizcêlo: Ur:1'"". ó.reado terra ue-' 

dind.) 4,9227 hn, l�céJ.izcdJ o. ue..rGen esquerda, de. PB--121 ? no sentido Po 

cinhos-C8..D.pinc. Gr2-�de, n� cidcne do Focinhos, linite..ndo-se co Norte coo 

é. ostr2.dn c2.rroçávol que sopo..ro. a nroo. de. pr.)prioê':. �..a.e d·.) Sr. Joã:) Ro-' 

drigucs Poroir�, nun único sogwonto do reto., nedindo 280,00 n. do extGQS­

sao; o.o Sul, c:.:,D o. é.roe. d.o. Prof oi turc. Municipcl do Focinhos, nun só se_B 

nentQ do rotc 9 ncdindo 367,00 n; �o Leste, con o. estr�do.. Municip2J., nun 

só sogncnto do rGtc. con 148,00 n. do cxtcnsco; uo Ooste, cone estro.dn' 

po.vincntc.do.. P:B-121 que liG':-, P )cinhos � .. Conpin2. Gr2 .. ndc, nun só sognento � 

con 175,00 D. do oxtons�.). 

�'...rt. 22 - O inÓvol roforid� no r..rtigo c.ntarior, desti­

n2.-so à Construçõ..o do Conjunto HG.bitc-.. ci::mo.l do interesso socicl 9 p0l2. 

COMP.:Jnu.� EST,:.DU.:L DE H.J3IT.: ... ç�o POPUL.'Jl-CEH..'..P' c.)D recursos nutU2.dOS pe 

lo Banco Na.cio.n...'"'l do Ha.bitaçõ.o t Bl\1H. 

:·...rt. 3º - Este. Lei ontra on vigor, n�. d2 .. tn de sru::. pu-' 

blicação, revogo . ..rldo-se o.s disp�siçÕ00 GD contr&,io. 

PR.;FEITUR.:.. MU:NICIP ..... L DE FOCINHOS, on 20 do fov�reiro ' 

de 1982. 

f-0- �-;<�t_ c0_ of:_ ' 
Cf

F

siLVro s�� m� OLIV1lIR.'.. 
Prefeito. 
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LEI N2 362/82. 

• l 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIP!.L DE POCINI-IOS 

Autorizo. o Poder EKccutivo proceder o. 

doação do w:1 terreno portonccntc 

po.trinÔni� nu.nicipo.l e dÚ outro.s 

vidências. 

O PREFEITO MITTTICIPAL DE FOCINHOS, �STAOO DA PtR/4_ 

BA, fuço so.ber que o. CÔD.o.ro. Municipal o.provou. c cu sanciono o. seguinte 

Lei. 

.Art. 12 - Fico. o Poder Executivo a.utorizado n do­

ar� CEHJ.P - Conponhio. Esta.dual de Ho.bitaç;o Popular, terreno porto.n-' 

conte ao patrinÔnio Municipnl. 9 coo o.s ocguintos oo.roctcr{stico.s: o.roo. 

de 4,9227 hn., linitn.ndo-sc no Norte& coo a ostra.da corroço.l que sopn­

ru a Úrco. do propriodo.do do Sr. João Rodrigues Pereira., nuoo. extensão' 

de 280:00 nctros; ao Sul con terreno pertencente no Município de Foci­

nhos, nuno. extensão do 367:00 notroo; ao Lcotc con n ostra.do. nu.nicipol 

que liga a cidade de J?ux.ina..nü, nu.nu cxtcncão de 11ü:OO uotros e ao Oos 

te, con él ootrnda po.vinonto..da. P.B-121 que li�o. Pocinhoo à cidade de Caa;Pina 

J.)ina Grande, nuno. cxtonsõ.o de 175,00 notroo. 

J,;i:t. 22 - O ;Lo.Óvcl doudo, constante do artigo an­

terior, dcstina.r-oc-á e cons�rução do cuso.s populo.res por parte do. C� 

po.nhin �staduo.l de Habitação. 

§ Único - A CEHAP - Conpanhio. Esta.dual de Hnbitn­

ção Popular, terá o prazo do 24 (vinte e quatro) Doses poro inicio.!' os 

oorviços de construção progrélDudo8. Temi.nado este prazo o não tendo ' 

sido iniciados os serviços, o terreno doado, constante do artigo p�i- 1

neiro, será revertido no patrinonio, scn nonhLl.D Ônus po.ra o doo.dor. 

,Art. 32 - Eota Lei cntro.rá cn vigor a partir des­

ta dnta, rcvogo.ndo-oo ns disposiçÕos CD contrario. 

Prcfoiturn liunicipo.l de �ocinhos, CD 20 de fevo-' 

reiro do 1982 .. 

�o� �t:cJ-&f'&.> ·. 
r sftv'i°o Sru;;-DE OLIVEIRL 

Prcfei to. Registrado J� ,,�_,ev &� ' i 

R . .;_ �-� .... > • -, r.n 1. vro eloeg1s1ro de . ,q;..tio. '! ,s-
Em t2{) ...... :" .. 

' .......... d, ····-� .... dJ 
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ESTADO DA PÃRtfBt 
PREFEITURA �/1UNICIPAL DE POCINI-IOS 

LEI N2 362/82. 
tutoriza o Poder Executivo proceder o. 

doa.ção de U::1 terreno pertencente 

po.trinÔni? nunicipo.l e dá outras 

vidências. 

no 

O PREFEITO !filnTICIPtL DE FOCINHOS, �STlDO DA P�R/4_ 

Bli,. fo.ço saber que o. CÔD.aro. Municipal aprovou e cu sonciono o. seguinte 

Lei. 

.L\rt. lQ - Ficn o Poder Executivo autorizo.do o. do­

o.r a. CEHJJl - Conpo.n.!.1ia Esta.dual de H abito.çno Populax, terreno pertcn-' 

cento o.o po.trinÔnio l!Iunicipnl 9 co:o. a.o ocguintes co.ractcr{stico.s: arca 

de 4, 9227 hn. , li.Ditondo-sc ao Norte: con a ostra.do. carroçal que scpo.-
, 

ro. o. o.roo. do. propricdo.do do Sr. João Rodrigues Pereira., nw::io. cxtcnoÕ.o'

de 250:00 netros; ao Sul con terreno pertencente o.o Município de Foci­

nhos, nuna. extcnEJÕ.o de 367:00 nctroEJ; a.o Lcotc con o. cotro.do. D.unicipo.l 

ç,,ue liga o. cidade de Puxino.nõ., mmo. cxtcnoã.o de ltJ.Ü:00 ::ictros e ao Ocs 

te, con a cotrnda po,vi�·1ento.do. PB-121 que li�o. Pocinhoo à. cidndc do Cn::tyino. 

pino. Grondo, nu.�o. extensão de 175,00 nctroo. 

J;rt. 2º - O inÓvcl doo.do, constante do artigo o.n­
torj_or, dcstina.r-se-á e. cons�ruçÕ.o de co.so.s po:i_mlaros por parte do. Co;::i. 

pnnhio. Bstadual de Ho.bita.çõ.o. 

§ U.nico - A CEHhP - Co2p8!lhio. Eota.duo.l de Habita­

ção Popular, teré o pro.zo de 24 (vinte o quatro) Deses paro. inicio.r os 

oorviçoo do co.notrução proBrODo.doo. Tcrninado coto prazo e nüo tendo ' 

sido inicio.dos os oerviçoo, o terreno doa.do, conEJtanto do artigo p�i- 1

. , ,. :o.oiro, soro. revertido no .Po.trino.nio, son .no.nhu.:.l onus pnro. o doo.dor •

.L\rt. 3º - Eoto. Lei entrará. Cil vigor o. p8.rtir des­

ta do.to., rcvogo.ndo-sc o.o disposiçÕcs OI� contrario. 

Prof oi turo.. I!iLll:licipo.l de Poc inJ10s, CD 20 de fove-' 

reiro de 1982. 

__2('/7 � � t: J_ �- ' 
C/7sh'7ro �� OLIVBIRJ. � 

Pr ef ci t O• 
Registrado �: fl�tR.f.Y.., ?·'::.· do l!vro de

Regi�to e::? Zl'(V� ..... �.,, 5 

Em, ilfJ. _ ,,.e;:;;� ,, , J ii/,

---�----�---·----� 


